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courssÃo PERMANENTE oe ltcraçÃo
pnecÃo euernôrurco Ne oooi8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOOSO/2023
CONTRATO Ne: 001 41 /2023-CPL

TERÍVO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAÍV A
PREFEITURA IVUNICIPAL OT CENPORÃ E RODRIGUES
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. PARA
FORNECIIVENTO CONFORIVE DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF na 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'g I.648.359 SSP/PB, doravante simplêsmente
CONTRATANTE, e do outro lado RODRIGUES COMERCIO DE ALIIvIENTOS
LTDA - R N/ARIA DE LOURDES SOUZA CORDEIRO, 762 - CAJA - CARPINA.
PE, CNPJ nq 48.106.42310001 -17, neste ato representado por Edmir Rodrigues
Ferreira da Silva, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Joáo Batista de Carvalho, 56, Sâo Sebastiáo - Carpina - PE, CPF ne

082.553.754-14, Carteira de ldentidade na 06066299024 DETRAN-PE
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presênte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico ne 00018/2023,
processada nos termos da Lei Federal n0 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nq 

.123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
noÍmas.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contralo tem por objeto: AOUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIÍVENTÍCIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EDI\4IR

RODRIGUES

FERREIRA DA

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento. proposta apresentada, especiÍicaÇôes
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregáo Eletrônrco
nq 0001 8/2023 e instruçóes do Contratante. documentos esses que ficam
Íazendo partes integrantes do pÍesente contrato. independente de transcriçáo: e
será realizado na Íorma integral.
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CLAUSULA,TEBCE|RA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do pÍeço proposto, e^ de R$ 159.043,20
(CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL QUARENTA E TRES REAIS E VINTE
CENTAVOS).

coD.DrscRrMrNAÇÃo MARcA
2 ARROZ - Tipo PANELA??O

agulha, cor branca
polida, longo. Íino,
tipo 1, sem
sujidades,
parasitas, larvas e
bolores.

3 ARROZ PANELA??O
PARBOLIZADO -
Tipo 1 sem
su.jidades.

4 AÇUCAR - Tipo OLHO D
cristal,granulado, AGUA
sem umidade e
sujidade,
parasitas, larvas e
bolores.

5 AMIDO DE KIMIMO
MILHO
Embalagem
intacta,
características
próprias do
produto
inalteradas, sem
sujidades
(malérias
terrosas),
parasitas, larvas e
detritos, animais
ou vegetais. 5009

6 AVEIA EM NATU QUALY
FLOCOS - 2009,
com identif icaçáo
do produto, marca
do fabricante e
prazo de validade

8 BOLACHA DOCE MAURICEIA
- A base de
Íarinha de trigo,
gordura vegetal
hidrogenada,
açúcar, amido de
milho, feÍmento,

UNID.
KG

QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
1400 3.55 4.970,00

KG 1400

KG 2000

UND 800

UND 480

UND 48OO

3,56 4.984,00

3,51 7.020,00

5,65 4.520,00

2,69 1.291 ,20

3,44 16.512,00

q'

e
9

(.)

\
.9

€
E
t?

e

nA

oc
l--zo
=
ú
uJ
x.
d

o
:<

Iú
(.)

Ruo Sqlomõo Veloso, 30 - C€ntro
CNPJ: 08.8ó5.ó44,/OOOI-54

ÍEnREA^O
5llVAr0ô255:7t414



NHZ
ãSàr

PNÊT!IIU§À O[

CAAPORÂ

Ruo Solomõo Vêloso, f,O - Cêntro
CNPJ: 08.865.64{/OOOI-54

' " "1êité 'óü''soro e
outros.
Embalagem tipo 3
em 1.

20 FEIJÃO PORTAL
CARIOCA - Tipo
1, limpo, 1e

qualidade,
constituído de no
mínimo 90% de
gráos na cor
característica,
tamanho e
Íormatos naturais.

21 FEIJÃO S??O
MACASSAR - LOUREN??O
Tipo .l , limpo,
extra, 10

qualidade,
tamanho e
Íormatos naturais.

28 MACARRÃO CIPAN
TIPO
ESPAGUETE
Submetido a
processos
tecnológicos
adequados. Pcote
com 500 g

31 MILHO PARA GRAO
MUNGUNá _ VERDE
Tipo 1, na cor
característica,
tamanho e
formatos naturais,
limpos e secos.
5009

35 OLEO DE SOJA- LIZA
Produto derivado
de soja comestível
e reÍinado. (20
Unidade com
900m1)

36 PROTEíNA CAMIL
TEXTUBIZADA
DE SOJA DE
FRANGO
Obtida por
processamento
tecnológico

KG 1000 5.44 5.440,00

KG 1000 6.39 6.390,00

UND 5600 2,31 12.936,00

UND 32OO 1.72 5.504.00

CX 60 130.00 7.800,00

UND 2OOO 3,58 7.1 60.00
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46

ádUqúàdiÍ, a partir
de soja
desengordurada,
proteína isolada
da soja e proteína
concentrada da
soja. De 5009
ACETú SEM
osso (BrFE)

CARNE MOIDA
OVOS (Bandeja
com 30)
PEITO DE
FRANGO
BATATA
INGLESA
CEBOLA
CENOURA
LARANJA - Fruto
com
características
íntegras e de
primeira
qualidade, Íresco,
limpo, coloração
uniforme. aroma,
cor e sabor tÍpicos
da espécie.
MELAO - Fruto
com
características
íntegras e de
primeira
qualidade, Íresco,
limpo, coloração
uniforme, aroma,
cor e sabor típicos
da espécie.

52

to

BOI BRASIL KG 2000 r9,25 38.500.00

9,25 16.650,00
18.00 1 .800,00

8.97 10.764.00

3.45 1.380,00

3.58
e aF.

0,45

NORDESTINA
ovo

MASTER
FRANGO

DOURADO
IN NATURA

IN NATURA
IN NATURA
IN NATURA

KG
BANDEJA

1800
100

54 KG 1200

KG 400

59
60
61

KG
KG

UND

400
400

1000

1.432,00
'1 .300,00

450,00
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63 IN NATURA KG 1000 2,24 2.240,00

CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado,
os preços poderão sofrer realusle após o intenegno de um ano. na mesma
proporÇão da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta. exclusivamente pa[a as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste. EDMra

Total:159.04

^à
ú3

3.20 i ;
L! 9l

rr .:
rúq

A,P

AslnàdodeIoBnE
drortàl oor ÉDÍ\ü8 E
eóonri,urs E 9

RODRIGUES

IERREIRA DA

SILVA:08i !i r /54

14

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOr-54 1)



-

PreÍeitura [4unicipal de Caaporã - PB

STIOR DI TICITÂ NTRATOStrw,PREIEIIUIA D€

CAAPORÂ Página

llo 'cáso'de'átÍâso ou náo divulgação do índice de Íeajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o Índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memóÍia de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçóes Íinais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exlinlo ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. poÍ
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da sêguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO- EXECUTIVO
O2.O7O_ SECRETARIA DE EDUCAÇÀO.
02070. 1 2.306.1005.2033- MANUTENÇAO DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR
s.3.90.30.00.00.500- À/ATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.552- MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÕES POOCAÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza. determinando
também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaÇão de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entÍega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçôes e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de sua assrnatura.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento Íelativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado. de
acordo com as respectivas cláusulas do presenle contrato:
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b' j',Pldp:orCiôÍÍar ao Conlratado todos os meros necessários para o fiel
Íornecimento contratado :

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com aÍibuições de Gestor e Fiscal deste contÍato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇáo de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçoes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOeS OO CONTBATADO:
a - Executar devidamente o ÍoÍnecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Respo nsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, lÍansÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objelo deste
instrumento. sem o conhecimento e a dêvida autorizaçáo expressa do
Contratante:
g - lvanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas
no Íespectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documenlos
necessários. sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo r nesctsÁo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida iustiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 10 da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contralanles.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de adimplemento das
obrigaçôes pactuadas, os procedrmenlos e prazos para receber o seu objeto
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pêb'ebntÍatântê obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência: b -
multa de mora de 0,5/" (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do ob.ieto ora
contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do conlrato: d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao ContÍatado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado
ludicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eíetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP , l, onde: Elt/ =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = [n6i"" 6"
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentês deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estaÍem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporâ - PB. 29 de Setembro de2023

TESTEÍUUNHAS PELO CONTRATANTE

-\oLLl )e\j CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
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908.521.504-82

PELO CONTRATADO
EoMtR RoDRIGUEs tur n"ooJeÍu,ma

FERRuRADA 9911!ryllDMrR
- -_ ____ HOUX|GUt)
5tLVA 042551/54 t ---^-.^. -.
n sl-ro:04255t754r4

Jd5íràfiaso RODR!GUES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
EDIVIR RODRIGUES FERREIRA
DA SILVA
082.553.754-14

Ruo Solomôo Veloso, 30 - C€ntÍo
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